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PROCESSO N.º 70040287989 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

PROPONENTE: PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA

REQUERIDOS: MUNICÍPIO DE SEGREDO
                           CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SEGREDO
INTERESSADO: PROCURADOR-GERAL DO ESTADO

RELATOR: DESEMBARGADOR FRANCISCO JOSÉ MOESCH
          MANIFESTAÇÃO FINAL
1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade destinada a retirar do ordenamento jurídico o parágrafo 2º do artigo 2º e o artigo 5º, ambos da Lei n.º 1.892, de 30 de setembro de 2008, do Município de Segredo, que fixa o subsídio mensal dos Vereadores da Câmara Municipal de Segredo – RS para a Legislatura 2009/2012, no que tange à percepção de gratificação natalina pelos Vereadores Municipais e à sua remuneração por sessões extraordinárias da Câmara de Vereadores durante o período de recesso, por ofensa aos artigos 8º, caput, e 50, parágrafo 4º, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 39, parágrafo 4º, e 57, parágrafo 7º, da Constituição Federal. 
O Município e a Câmara Municipal de Segredo, notificados, não prestaram informações no prazo legal (fl. 50). 
O Procurador-Geral do Estado, citado, ofereceu a defesa da norma, nos termos do artigo 95, parágrafo 4º, da Constituição Estadual, sustentando que os agentes políticos estão incluídos nas garantias dos demais detentores de cargos públicos, eis que a aplicação do parágrafo 4º do artigo 39 da Carta Federal aos ocupantes de cargo eletivo, não exclui a aplicação do parágrafo 3º do mesmo dispositivo. Aduziu que, interpretando-se sistematicamente o artigo 7º, inciso XVII, e o parágrafo 3º do artigo 39, ambos da Constituição Federal, o pagamento de décimo terceiro salário, direito de todos os trabalhadores, está assegurado também aos agentes políticos, na medida em que não há disposição constitucional limitadora. Colacionou precedentes jurisprudenciais.  Por fim, quanto à remuneração pela convocação para sessão legislativa extraordinária, referiu estar a legislação municipal de acordo com as normas constitucionais, forte nos princípios da autonomia, da autodeterminação e da independência de organização dos Municípios. Pleiteou, por fim, a improcedência da ação (fls. 38/49).
É o breve relatório.

2. O pedido vertido na inicial, com a devida vênia aos argumentos expendidos pela Procuradoria-Geral do Estado, merece integral acolhida, cumprindo reiterar, nesse passo, os fundamentos lançados na exordial, deixando-se de reproduzi-los para evitar tautologia.

Cumpre acrescentar, apenas, que essa Corte de Justiça tem reiteradamente sufragado idêntico entendimento, como se depreende dos precedentes que se transcrevem:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL. PREVISÃO DE PAGAMENTO DE DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO E DE UM TERÇO DE FÉRIAS A AGENTES POLÍTICOS, DETENTORES DE MANDATOS ELETIVOS. EXPRESSA VEDAÇÃO CONSTITUCIONAL. ARTIGO 39, § 4º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SUBSÍDIO. PAGAMENTO EM PARCELA ÚNICA. O PRESIDENTE DA CASA LEGISLATIVA FAZ JUS A SUBSÍDIO EM VALOR SUPERIOR AOS PAGOS AOS DEMAIS EDIS, FACE ÀS ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES INERENTES AO CARGO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE, POR MAIORIA. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70029688827, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Ana Maria Nedel Scalzilli, Julgado em 09/11/2009). (Grifo acrescido).

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEIS MUNICIPAIS. AFRONTA AO PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE. CONCESSÃO DO TERÇO DE FÉRIAS E DO 13º SUBSÍDIO. PREFEITO, VICE-PREFEITO, SECRETÁRIOS MUNICIPAIS E VEREADORES. Mostram-se inconstitucionais, por afronta ao princípio da anterioridade insculpido no art. 11 da Constituição Estadual, as Leis Municipais que, estabelecendo a fixação dos subsídios dos agentes políticos, foram promulgadas após a eleição municipal. Outrossim, também são inconstitucionais as disposições legais que concedem o 13º subsídio e gratificação de férias ao Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários, e o 13º subsídio aos Vereadores. Afronta aos arts. 8º e 11 da Constituição Estadual e aos §§ 3º e 4º do art. 39 da Constituição Federal, o qual veda, entre outros, o acréscimo de gratificação ou outra espécie remuneratória ao subsídio de detentor de mandato eletivo. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE, POR MAIORIA. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70029629300, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Leo Lima, Julgado em 10/08/2009). (Grifo acrescido).
Resta claro o vício de inconstitucionalidade do parágrafo 2º do artigo 2º da Lei Municipal n.º 1.892/2008, por afronta ao disposto no artigo 39, parágrafo 4º, da Constituição Federal, o qual veda a percepção de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória pelos detentores de mandato eletivo. Cumpre salientar que o destinatário do comando do artigo 39, parágrafo 3º, da Carta Federal, quando refere as vantagens contidas no artigo 7º, é o servidor público e não o agente político; o parágrafo 4º do mesmo artigo 39 dispõe que o detentor de mandato eletivo será remunerado através de subsídio fixado em parcela única, comando que afasta a concessão de qualquer gratificação, aí incluída a natalina.
Importante realçar, ainda, que nos termos já expostos na vestibular, o parágrafo 7º do artigo 57 da Constituição Federal, de observância obrigatória aos Municípios, expressamente veda o pagamento de parcela indenizatória em razão de convocação para sessão legislativa extraordinária. Na mesma linha, a Constituição Provinciana, no parágrafo 5º do seu artigo 50, dispõe que a convocação extraordinária para sessão legislativa não trará ônus adicional ao Estado. Assim sendo, igualmente eivado de inconstitucionalidade o artigo 5º da Lei n.º 1.892/2008 do Município de Segredo.  
Por esses fundamentos, merece integral acolhida a pretensão vertida na petição inicial.

3. Do exposto, a manifestação é no sentido da procedência da ação, retirando-se do ordenamento jurídico o parágrafo 2º do artigo 2º e o artigo 5º, ambos da Lei n.º 1.892, de 30 de setembro de 2008, do Município de Segredo, por ofensa aos artigos 8º, caput, e 50, parágrafo 4º, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 39, parágrafo 4º, e 57, parágrafo 7º, da Constituição Federal. 

Porto Alegre, 16 de março de 2011.

AFONSO ARMANDO KONZEN,
Procurador-Geral de Justiça, em exercício.
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